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== P O R T A R I . A  I,L60 ==

O Senhor -TOSÈ G TTHATDC ATV-i'S, Prefeito
pal de Torena, risando das atribi;jl'’ces qv»e lhe sio conferidas // 
por Tei,

Considerando o reconhecimento das faltas no- 
,‘retldas, apnradas e das quais assumiu inteira responsabilidade;

Considerando ser esta a primeira vez o^^e in
corre em falta passível de punição;

Considerando, ainda, os bons antecedentes vç^  

r If içados em sua vida f’*ncional;
Considerando, mais, não ter a falta cometida 

c1̂ epado a causar prej^^-ízo à Prefeitura Mrinicipal;
Considerando, finalmente, o parecer da Prcc^ 

radoria da Prefeitura iunicipal;

R E S O L V E :

Aplicar ac servidor municipal, JAIR TITiTS // 
LEAL, a pena de suspensão por 10 (dez) dias, a partir de 1? de/ 
abril corrente, por ter incorrido na falta prevista na letra " 
", do artigo US2, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se e cumnra-se.

P.K. de Tcrena, 06 de abril de l.°71

J0SÊ.C-5ít\TD0 ALVTÍ’S == 
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== GICRDA,TI riT:io ==

== Diretor de Administração ==

Registrada no livro proprio do Setor de Ser
viços Gerais da Diretoria de Administração e Publicada no Paço/ 
Mi'nici’'al aos 6 de abril de 1.971.

== RAIir'TDA CORT.̂ Ẑ ==
Enc. do Setor de Serviços Gerais =


